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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1951

ASSUNTO:- Projeto de Lei ■"^7) ^ /u

INICIATIVA:- Vereadores; Áureo Valdino - Guilherme Màgnago e Enoch
,  Moreira da Praga.
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"• ■=7 HISTÓRICO:- Estabelece q.ue o funcionário afastado do caggo por moti-
. vo de licença para trataraento de saúde até 6 meses não

*  sofrerá nenhuma perda no seu tempo de serviço.
it-

#

A U.T UA Ç A O

Aos dez dias do mes de agôsto de mil novecentos e cinq.uenta'

e um, autuo os documentos, q.ue seguem.

V  '

Secretário da Câmara
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PROJSTO DE LEI;N2
'  i. 1',

/' •

Art. 12 - O funcionário afastado do cargo por motivo de licença
para tratanBnto de saúde átá 6. meses ntío sofrerá ne
nhuma perda no ae.u tempo de serviço» ,

Art. 29 - Esta lèi vigor^á a partir de sua publicação, revoga
das as disposiçães èm contrário»

Exposição de motivos

¥

; Não á justo que se desconte'tempo de serviço a um funcioná

rio que, contra a sua vontade, é afastado do serviço. A lei não

lhe tira um vintám quando a licença vai de um mês a sóis meses e

á muito, razoável que também não lhe tire nenhum tempo de serviço»

■ O projeto 6;constitucional porque não existe nenhum dispositivo —

da Constituição Federal ou Estadual que proiba a concessão cons

tante do mesmo, progeto portanto humanitário, legal, eqxrLtativo,

razão porque merecerá a aprovação total, como se espera, de todos

ds vereadores desta Casa.

/
I  ■

/f:'- ■

Sala das. Sessães, 18 de julho de Í951

as) Áureo Valdino
Guilherme Magnagp
Snoch Moreira da Fraga
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Oaclioeir© de Itapemirim, 26 de dezembr© de 1951

Exmo. Sr«

líell© Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

PenliG o prazer de passar ás vossas mãos, para os de
vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 195, aprovado

em sessão ordinária realizada a 20 do cerrente.

Pe acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) é de dez OlO) dias o prazo para que o referido projete
de lei seja por vés sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moység
Presidente da Gamara



PHOJETO PB IiEI Hg 195

Art. 19-0 funcionário afastado do cargo p®r motivo de licença para

tratamento ds saúde até 6 meses não sofrerá nenhuma perda

no seu tempo de serviço®

Art. 29 - Esta lei vàgorará a partir de sua publicaçãoj revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1951

Elias Moysés
Presidente da Câmara



Projefco de lei

Art. 1.-

Art.2,

Ll^ ̂  t Pi aíX^d\x^^

fi
O' funcionário afastado do careo pob^uioÈiTOif de
licença para tratamento de.saudè até 6 meses não sofre
rá nenhuma perda no sai tempo de serviço.

Esta lei vigorará a partir de sua puhlicaçao, revogadas
as di^osiçoes am contrário. ^

Esposiçao de motivos

hão é justo gue se, desconte t^po de serviço a um funcioná

rio gue, contra a sua vontade, é afastado do serviço, A

lei não lhe tira um vintém guando a licença vai de um mês

a seis meses e é muito razoável gua tamhem não lhe tire ne

nhum tempo de serviço, O projeto é constitucional porgue
tst » •

nao existe nenhum dispositivo da Cônsatituição Eederal ou

Estadual gue proiha a concessão constante do mesmo, projeto

portanto humanitário, legal, eguitativo, razão porgue me

recerá a aprovaçao total, como se espera, de todos os ve

readores desta Gasa,

Sala âas sessões, 18 de Julho do ano de 1951

WíM

r



3.

CEUTIDÃO
Certifico ciimprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias do pre

sente projeto aos senhores vereadores.

Cüch^ líapemmnu..1f)..de hg.0.s.to. de

£i/^CRETÁP/ÍO DA CÂMARA

Q LAXXA-
o(j - fpSi /XAXi. S^XAA/JoAá/^í

^  ̂ OC^C^oÁ Ou^

M/t-

«!' Jy



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL áXP-

tf

ElffiNDA AO PEOJETO DE LEI ÍT? 195

Ao artigo 1^ - substitua "6 meses" para "24 meses".

JUSTIEICATIVA

O projeto■é' justissimo. As suas razões são humanas.

Mas, ao inve's de "6 meses" deve dizer "24 meses". Com e-Êeito,

o funcionário, depois de "6 meses" passa a sofrer desconto nos

seus vencimentos ate o 182 mês. Ao chegar ao 242 mês é sujeito

à aposentadoria compulsória mesmo com proventos proporciânais.

Daí ser de inteira justiça ampliar o prazo do projeto de "6" pa

ra "24" meses. E' a emenda que submetemos à apreciação dos

ilustrados colegas.

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1951



Comissão de Justiça

Parecer- Projeto n- 195^

■K-***-5f **-X--Si-*** ****■>:--s--X-*-SÍ-ÍÍ-

Estando designada a Comissão de Vereadores, para elaãorar o Projeto
dos Estatutos dos Euncionários PúTdIícos do Municipio, e como o assunto

de ciue trata o presente Projeto, é matéria a ser tratada no referido

Estatuto, opinamos por que seja o seu conteúdo transformado em Indi

cação, pa.ra ser apreciado e incluido na oportunidade.

S.C. 17 de setemlro de 1951

Elorislelo ileves



PARECER

Comissão de Justiça

Examinando o presente projeto de lei ns 195»

cliegamos a conclusão ser o mesmo perfeitamente consti

tucional, não ferindo a qualquer dispositivo de lei.

Assim, opinamos seja o mesmo aprovado, com a

emenda do nobre colega Alcyr da Silva Cândido,

Sala das Comissões, 20 des etembro de 1951



oomissAo d®'JIISTIÇ/v.
proj eto Ií9: 19^'.

PART-3G3H.

G projeto raereoe aprovação, prinoipaliaeiate' por tratar de m.e«.

dida-iaimanitária, om. oenefioio aos panoioaários púolioos ao ii^unioí-

piú, c;atrctaa to y jdl(^'0 ooii.v<jai.eate, oonio oeui, dxsse o ao ore e ox^ilasa."

te Colega- vereador piorcsbe 10 neves, aguardar a. elaboração dos físta-

tutos dos Fuaoioaárioa, públicos do Moaicí.pio, já em. estudo, por uaa '

Comissão do Vereadores, sea-do, ea-cao, o preseate projeto tr'aasí'or""

mauo em indicação, para,sôr apreciado e iaçluido aos Bstatutos.

3ala das Cdmissõea, ae jatuDi'0 de 19pl,

7
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PARECER

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social

Projeto de lei ns 195

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0

Examinando o projeto 195 e pareceres anexos, chegaaoa a

seguinte conclusão:

Visa o projeto de numero acima, "beneficiar o f;mcionalis-

mo desta Municipalidade, não dáscontanto para efeito de aposenta

doria, o tempo em q.ue fôr afastado de suas funçües, para licença,

para tratamento de saúde.

Merecem os melhores elogios, os autores do projeto mas

esq,ueceram-se, aqueles ilustres colegas, que, infelizmente existem

enfermidades que seis meses são poucos para seu tratamento, neces

sitam mais, e não e justo que o funcionário acometido por uma des

tas enfermidades, a que está sujeito, venha depois do sexto mes,

sofrer prejuizo em seu tempo de serviço.

Daí a razão porque apresentei emenda ao arti. 1^ do pro

jeto extendendo o prazo de 6 para 24 meses.

Sou pela aprovação do projeto com a emenda por mimapresen-

13,da*

Sala das ComissSes, 18 de outu^bro de 1951

AlcyrAlcVr

^  c— >9—< ■

da Silva Cândido - UDN



PARECER

Projeto de lei 195

( Comissão de Educação^ Saúde-e Assistência Social)

-0-0-0-0-0-0-0-0-o-0-0-0-0—0-

Nada impede, nem mesmo o fato de estar designada a

Comissão de Yereadores, para elalorar o Projeto dos Estatutos dos

Funcionários Pállicos do Mimicípio, conforme diz, em parecer, o

vereador Florislelo Neves, que se aprove um Projeto tão humanitário.

Somos, pois, favoráveis ao mesmo tal como se acha redi

gido.

Sala das Comis.sães, 25 de outuhro de 1951

ial- PSBIr. Elimário Coí

9



P ARE G E R

í mais do que justo,o projeto®

Louvamos os pareoeres dos senhores menhros da QomissSo de Justi

ça,Elorishelo Eeves e Marcelino Deprá,que o mesmo aguarda-se a elabora

ção dos Estatutos do Euncionarios®

Os Estatutos dos Euncionarios,é matéria que ira demorar,e é mait

de que humano amparar-se aquele que na lahuta diaria perde a sua precio

sa saúde®

Trata-se de amparar aqueles que vivem de um salario minguado,e

precisa ser amparado,e para isto e justo que se aprove esta lei,para

desde ja dar o que todos devem ter,o amparo da lei e da justiça®

E  de acordo com o substitutivo abaixo,peço aos presados colega

a aprovação do mesmo»

Sala das OomissSes,25 de outubro de 1951

ÍT

Portas EühQCésar ri P.S»D«

UBS T I T UT lYO

Art2 12

§ UniffiO

Art2 2S

Como esta redigido

Acresentar neste art2 o § único com a seguinte redação.

Esgotado o prazo do art^ 12,poderá,depois de exame de uma

junta medica,requerer mais 6 mezes de liçença»

Como esta redigido®

esar de

i^ir

Portasrito P»SeI)»



PARECER

Projeto de Lei 195

(Comissão de Finanças? Viação e OLras PúLlioas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0- .

Em exame o projeto n^ 195 e pareceres anexos, chegamos a

seguinte conclusão:

Que o projeto é justo e legal, não havendo qualquer obstá

culo para a sua aprovação.

Louvamos os pareceres dos senhores membros da Comissão de

Justiça, quando diz, a^gardemos a elaboração dos Estatutos dos Funcio

nários Municipais.

Nds já os temos na forma da Lei 65, artigo

Trata-se o presente projeto amparar todos os funcionários

principalmente aqueles que vivem de salário infá^mo, e, precisa ser
amparado, quando abalado o seu estado de saúde, durante o tempo de

serviço,

íTão vemos prejuizo na parte financeira em aprovarmos o

projeto ,,com o substitutivo aprêsentados as folhas 10 do processo em

foco, desde que o § único seja assim redigido: Exgotado o prazo do

art, 12, poderá, depois de exame por junta médica, requerer mais. 18

meses, em períodos de 6 em 6 meses.

Sala das Comissães,



PARECER

Projeto de Lei 195

(Comissão de Pinanças, Viação e OLras PúLlicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Estamos com os vereadores PlorisLelo Nevesi da Comissão

de Justiça (fls.5) e Maroelino Deprá (fls.7) da Mesma Comissão,

em que o caso ficaria melhor no estudo e elaboração do novo Esta

tuto mas, sendo constitucional, sendo de utilidade, nada prejudi

cando o Município sob o ponto de vista fianceiro e visando a ampa

rar os fxincionários somos por sua aprovação, como se acha redigi

do, em que pese a boa intenção de nosso caro colega -^Icyr da Silva

Cândido com a emenda apresentada a fls. 4 e o colega César Portas,

com 0 seu substitutivo de fls. 10, que inova inteiramente o proje

to, e confirmamos nossa opinião já manifestada a fls. 9, na Comis

são de Saáde e Assistência Social.

Dr. Elimário Otí'§va Imperial - PSB



Aprovado em aiscassao

por °

j!.^...-119^2.)ala das sessões,-^-!-■—■■/iy

{ RUSr.iCA CO PRESIDENTE )

A' Sanção
^  íSala das sessões,^-'

(ausRif^A C!0 Pf

' <17...
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Gffl-282/51

1

Gaclaoeiro de ItapemiriE!, 26 de desserabr© de 1951

Eícíio. Sr»

lello Vela Borelll

DG. Prefeito Muaicipal

Nesta

■fenlio o prazer de passar ás vossas laaos, para os de
vidos fins de sançáoy o incluso projeto de lei n9 195, aprovado
em sessão ordinária realizada a 20 do corrente.

Pe acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organizagã© Mn-
nicipal) ê da dez OlO) dias o prazo para q,us o referido projet®
de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moység
Presidente da Gamara



PEQJEOIQ SS I>BI H9 195

Art» le - O funcionário afastado do cargo' par motivo de licença para

tratamento de saúde até 6 meses não sofrerá nenduma perda

no seu tempo de serviço.

Art. 29 - Esta lei végorará a partir de sua publicação» revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dessembra de l':3'5Í

SI ias Ho3''sée
■Presidente da Gamara
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